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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2812.02/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N. ° t9/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO )E PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM, PROGRAMA 
DE RÁDIOS E OUTROS 5 RVLÇOS PARA DIVULGAÇÃO 
DAS AÇÕES DA CASA LEGIS TIVA. 

Avenida Lindolfo Flório, sln ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPI NZAL NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando N° 	/2021 

Capinz. do Norte - MA, 20 de dezembro de 2021 

Exmo. Sr. 
FRANcisco KLEUTON LLJCAS MORORÓ 

Presidente da Câmara Municipal 
Capinzal do Norte/MA. 

Senhor Presidente, 

Solicita-se a contratação de pesso: jurídica para a prestação de serviços de 
filmagem, programa de rádios e outros serviços para divulgação das ações da 
Casa Legislativa, na forma descrita aba xo: 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

GRAVAÇÃO DE 0FF 
Gravação 
entrevistas 
sociais, rádios 

de 	áudio 	e 	sonoras 	de 
para veiculação em redes 

e blogs. 
12 Mês 

2 
CAPTAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS 

Captação 
para veiculação 
rádios e blogs 

e transmissão de imagens 
em redes sociais, 12 Mês 

GERENCIAMENTO DE 
REDES SOCIAIS 

Monitoramento 
sociais: 
qualitativa 
Contratante 
como 	outras 
apresentação 
dia útil do 

mensal 	das 	redes 
análise 	quantitativa 	e 

de 	menções 	sobre 	a 
nas mídias Sociais, bem 

métricas, 	com 
de relatório, até o 50 

mês. 

12 mês 

4 
ASSISTÊNCIA EM 

FOTOS NOS EVENTOS 
GOVERNAMENTAIS 

Cobertura 
promovidos 
institucional 
Contratante, 
publicações 

fotográfica 	dos 	eventos 
e/ou que tenham o apoio 

e/ou de interesse do 
para 	uso 	nas 

e documentação. 

12 Mês 

5 
AGENCIAMENTO DE 

RAD lOS 

Para 	veiculação 
interesse 
, rádios de 

municipal 

de 	conteúdo 	de 
da 	administração 	nas , 
maior audiência a nível 

e estadual. 

12 mês 

6 
AGENCIAMENTO DE 

BLOGS 
Para 	veiculação 
interesse 

de 	conteúdo 	de 
da administração nos blogs 

12 Mês 

Avenida Lindolfo Flório, s/n \ sta Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL D 0 NORTE-MA 
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L e 
de maior 

estadual. 
audiência a nível municipal 

A contratação tem como propósit 
ampla divulgação de sua atuação, at 
população da cidade, povoados e zon 
formas de facilitar a informação e 
desenvolvidas em favor da sociedade c  

oferecer à gestão da Casa Legislativa a 
ando na sua comunicação oficial com a 
rural, utilizando de todos os veículos e 
consequente transparência nas ações 

mo um todo. 

Colocamo-nos a sua disposição p. a eventuais esclarecimentos. 

Atenci. sam ente, 

Çu 4Á)  
ROMOALDO 

Agente Ad 
E SOUSA SILVA 

inistrativo 

Avenida Lindolfo Flório, s/n ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



Colocamo-nos a sua disposição p 

Atencio 

CISCUKLE 
Presidente da C 

eventuais esclarecimentos. 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando no 	/2021 

do Norte - MA, 20 de dezembro de 2021. 

Ao Senhor, 
ROMOALDO DE SOUSA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Capinzal do Norte-MA 

Prezado Secretário, 

Em atenção ao memorando recebi 
da planilha contendo a descrição e q 
para contratação de pessoa jurídica p 
programa de rádios e outros serviç 
Legislativa.  

o, autoriza-se Vossa Senhoria a elaborar 
tificação do(s) objeto(s) necessário(s) 

ra a prestação de serviços de filmagem, 
s para divulgação das ações da Casa 

Após isto, adote-se o seguinte rito 
a) Realize pesquisa de merc 

necessários; 
b) Solicite informação sobre 

Impacto Orçamentário para 
há adequação orçamentária 

c) Elabore Termo de Referênci 

do em relação ao preço dos serviços 

existência de dotação orçamentária e 
a cobertura das despesas, bem como se 
os termos do art. 16, II, LRF. 
para análise e aprovação. 

Avenida Lindolfo Flório, s/n 
CAPINZAL D 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
NORTE-MA 



19 c7  
ROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE - MA 

Ofício n° 	/2021 

CAPINZAL O NORTE (MA), 20 de dezembro de 2021. 

À Empresa 
FLAVIO MAGALHAES PEREIRA 0105 
CNPJ N°. 40.227.213/0001-75 
RUA NEWTON BELLO, 1064B, CENTR 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

471338 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇAI DE PREÇOS. 

Prezado Sr., 
Solicita-se cordialmente cotação 

filmagem, programa de rádios e outr 
Casa Legislativa, a qual será utilizada 
verificação da modalidade de licitação  

de preços para prestação de serviços de 
s serviços para divulgação das ações da 
ara fins de planejamento orçamentário e 

cabível. 

A planilha abaixo apresenta os q antitativos e especificações dos serviços 
ue deverão ser cotados: 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

GRAVAÇÃO DE 0FF 
Gravação 
entrevistas 
sociais, rádios 

de áudio e sonoras de 
para veiculação em redes 

e blogs. 
12 Mês 

2 
CAPTAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS 

Captação 
para veiculação 
rádios e 

e transmissão de imagens 
em redes sociais, 

blogs 
12 Mês 

GERENCIAMENTO DE 
REDES SOCIAIS 

Monitoramento 
sociais: 
qualitativa 
Contratante 
como 
apresentação 
dia útil do 

mensal 	das 	redes 
análise 	quantitativa 	e 

	

de 	menções 	sobre 	a 
nas mídias; Sociais, bem 

	

outras 	métricas, 	com 
de relatório, até o 50 

mês. 

12 mês 

4 
ASSISTÊNCIA EM 

FOTOS NOS EVENTOS 
GOVERNAMENTAIS 

Cobertura 
promovidos 
institucional 
Contratante, 
publicações 

fotográfica dos eventos 
e/ou que tenham o apoio 

e/ou de interesse do 
para 	uso 	nas 

e documentação. 

12 Mês 

Avenida Lindolfo Flório, s/n (ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

5 
AGENCIAMENTO DE 

RADIOS 

Para 	veiculação 
interesse 
rádios de 
municipal 

de 	conteúdo 	de 
da 	administração 	nas 

... maior audiência a nível 
e estadual. 

12 mês 

6 
AGENCIAMENTO DE 

BLOGS 

Para 	veiculação 
interesse 
de maior 
e estadual. 

de 	conteúdo 	de 
da administração nos blogs 
audiência a nível municipal 

12 mês 

Colocamo-nos a sua disposição p ra eventuais esclarecimentos. 

Atenc osamente, 

ROMOALDO 
AGENTE 

E SOUSA SILV 
MINISTRATIVO 

Avenida Lindolfo Flório, sln ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPI NZAL O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Ofício n° 	/2021 
CAPINZAL 'O NORTE (MA), 20 de dezembro de 2021. 

À Empresa 
GELCIVAN SILVA DE SOUSA 014780 6302 
CNPJ N°. 014.780.163-02 
PRAÇA DO MERCADO, N°118, CENTR 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

ASSIJNTQ: SOLICITAÇÃO DE COTAÇAS DE PREÇOS. 

Prezado Sr., 
Solicita-se cordialmente cotação 

filmagem, programa de rádios e out 
Casa Legislativa, a qual será utilizada 
verificação da modalidade de licitação 

de preços para prestação de serviços de 
s serviços para divulgação das ações da 

para fins de planejamento orçamentário e 
cabível. 

A planilha abaixo apresenta os uantitativos e especificações dos serviços 
que deverão ser cotados: 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

GRAVAÇÃO DE 0FF 
Gravação 
entrevistas 
sociais, rádios 

de 	áudio e 	sonoras 	de 
para veiculação em redes 

e blogs. 
12 Mês 

2 
CAPTAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS 

Captação 
para veiculação 
rádios e 

e transmissão de imagens 
em redes 	sociais, 

blogs 
12 Mês 

GERENCIAMENTO DE 
REDES SOCIAIS 

Monitoramento 
sociais: 
qualitativa 
Contratante 
como 
apresentação 
dia útil do 

mensal 	das 	redes 
análise 	quantitativa 	e 

	

de 	menções 	sobre 	a 
nas mídias Sociais, bem 

	

outras 	métricas, 	com 
de relatório, até o 50  

mês. 

12 mês 

4 
ASSISTÊNCIA EM 

FOTOS NOS EVENTOS 
GOVERNAMENTAIS 

Cobertura 
promovidos 
institucional 
Contratante, 
publicações 

fotográfica 	dos 	eventos 
e/ou que tenham o apoio 

e/ou de interesse do 
para 	uso 	nas 

e documentação. 

12 Mês 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL 00 NORTE-MA 
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AGENTE 

%oa4e 
E SOUSA SILVA 
MINISTRATIVO 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

5 
AGENCIAMENTO DE 

RADIOS 

Para 	veiculação 
interesse 
rádios de 
municipal 

de 	conteúdo 	de 
da 	administração 	nas 

, 
maior audiência a nível 

e estadual. 

12 mês 

- 	- - - 

6 
AGENCIAMENTO DE 

BLOGS 

Para 	veiculação 
interesse 
de maior 
e estadual. 

de 	conteúdo 	de 
da administração nos blogs 
audiência a nível municipal 

12 mês  

Colocamo-nos a sua disposição p ra eventuais esclarecimentos. 

Atenc osamente, 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL 'O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Ofício n° 	/2021 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 20 de dezembro de 2021. 

À Empresa 
MAXIMIZE-SOLUÇÕES GOVERNAM : NTAIS-ME 
CNPJ N°. 34.152.898/0001-35 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N°10, CEN RO, CEP: 65.680-000 
PASSAGEM FRANCA - MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇ s DE PREÇOS. 

Prezado Sr., 
Solicita-se cordialmente cotaçã • de preços para prestação de serviços de 

filmagem, programa de rádios e out 'os serviços para divulgação das ações da 
Casa Legislativa, a qual será utilizada para fins de planejamento orçamentário e 
verificação da modalidade de licitação cabível. 

A planilha abaixo apresenta os 'uantitativos e especificações dos serviços 
que deverão ser cotados: 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

GRAVAÇÃO DE 0FF 
Gravação 
entrevistas 
sociais, 

de 	áudio 	e 	sonoras 	de 
para veiculação em redes 

rádios e blogs. 
12 Mês 

2 
CAPTAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS 

Captação 
para veiculação 
rádios e 

e transmissão de imagens 
em redes sociais, 

blogs 
12 Mês 

GERENCIAMENTO DE 
REDES SOCIAIS 

Monitoramento 
sociais: 
qualitativa 
Contratante 
como 
apresentação 
dia útil do 

mensal 	das 	redes 
análise 	quantitativa 	e 

	

de 	menções 	sobre 	a 
nas mídias Sociais, bem 

	

outras 	métricas, 	com 
de relatório, até o 50 

mês. 

12 mês 

4 
ASSISTÊNCIA EM 

FOTOS NOS EVENTOS 
GOVERNAMENTAIS 

Cobertura 
promovidos 
institucional 
Contratante, 
publicações 

fotográfica 	dos 	eventos 
e/Ou que tenham o apoio 

e/ou de interesse do 
para 	uso 	nas 

e documentação. 

12 Mês 

Avenida Lindolfo Flório, sInI Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL IDO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL s CAPINZAL DO NORTE - MA 

5 
AGENCIAMENTO DE 

RADIOS 

Para 	v 
interesseda 
rádios 
municip 

iculação 	de 	conteúdo 	de 
administração 	nas 

e maior audiência a nível 
31 e estadual. 

12 mês 

6 AGENCIAMENTO DE 
BLOGS 

- 

Para 	v 
interesseda 
de maior 
eestadual. 

iculação 	de 	conteúdo 	de 
administração nos blogs 

audiência a nível municipal 
12 Mês 

Colocamo-nos a sua disposição p: ra eventuais esclarecimentos. 

Atenc osamente, 

ce} /Y/ 	%1 
, 011 

ROMOALDO I  E SOUSA SILVA 
AGENTE 5 MINISTRATIVO 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL '0 NORTE-MA 
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G-SOM ESTUDIO 
GELCIVAN SILVA DE SOUSA 
CNPJ: 38.384.64/0 00 1-0 1 

11 RUA DO SOL, VISTA ALEGRE, CAPINZAL DO NORTE/MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

j(o2 b- 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
RUBRICA 	  

Conforme solicitação, segue nossos reços para prestação de serviços 
de filmagem, programa de rádios eloutros  serviços para divulgação 
das ações da Casa Legislativa, na forma descrita abaixo: 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT.UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
GRAVAÇÃO DE 

0FF 

Gravação de áudio 
e 	sonoras 	de 
entrevistas 	para 
veiculação 	em 
redes 	sociais, 
rádios e blogs. 

12 Mês R$ 300,00 R$ 3.600,00 

2 
CAPTAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS 

Captação 	e 
transmissão 	de 
imagens 	para 
veiculação 	em 
redes 	sociais, 
rádios e blogs 

12 Mês R$ 300,00 R$ 3.600,00 

3 
GERENCIAMENTO 

DE REDES 
SOCIAIS 

Monitoramento 
mensal das 	redes 
sociais: 	análise 
quantitativa 	e 
qualitativa 	de 
menções 	sobre 	a 
Contratante 	nas 
mídias 	Sociais, 
bem como outras 
métricas, 	com 
apresentação 	de 
relatório, até o 50 
dia útil do mês. 

12 Mês R$ 100,00 R$ 1.200,00 

ASSISTÊNCIA EM 
FOTOS NOS 

EVENTOS 
GOVERNAMENTAIS 

Cobertura 
fotográfica 	dos 
eventos 
promovidos 	e/ou 
que 	tenham 	o 
apoio 	institucional 
e/ou 	de 	interesse 
do 	Contratante, 
para 	uso 	nas 
publicações 	e 
documentação. 

12 Mês R$ 200,00 R$ 2.400,00 

5 
AGENCIAMENTO 

DE RADIOS 

Para veiculação de 
conteúdo 	de 
interesse 	da 
administração 	nas 
rádios 	de 	maior 

12 Mês R$ 200,00 R$ 2.400,00 



G-SOM E TUDIQP.,aí.~. ..( 
GELCIVAN SILVAi DE SOUSA 	 rROC. ADMINISTRATIVO 
CNPJ: 38.384.644/0001-01 

11 RUA DO SOL, VISTA ALEGRE, I CAPINZAL DO NORTE/MA 	FLS 	  
'WBRICA 	  

audiência 	a 	nível 
municipal 	e 
estadual. 

6 
AGENCIAMENTO 

DE BLOGS 

Para veiculação de 
conteúdo 	de 
interesse 	da 
administração 	nos 
blogs 	de 	maior 
audiência 	a 	nível 
municipal 	e 
estadual. 

12 Mês R$ 100,00 R$ 1.200,00 

OTAL 
R$ 14.400,00 

Nossa proposta é valida por 60 (Sessent) dias. 

Capinzal do Norte-MA, 20 'e dezembro de 2021 

GELCIVAN SILVA DE SOU A 01478016302 - ME 
CNP3: 31418741/0001-76 

Representante: Gelcivn Silva de Sousa 
RG: 16489192018 SSPMA 

CPF: 014.7801.163-02 
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ROMOALDO 
AGENTE 

4 
E SOUSA SILVA 
MINISTRATIVO 

OC. ADMINISTRATIVO 

F 
RUBRICA 	  

CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando no 	/2021 

Capi zal do Norte/MA, 23 de dezembro de 2021. 

Ilmo. Sr. 
Manoel Barbosa 
Setor de Contabilidade 
Câmara Municipal 

Prezado Senhor, 

Solicita-se informar sobre a di 

classificação orçamentária/financei 

despesa, cujo objeto visa a contrata 

serviços de filmagem, programa de 

das ações da Casa Legislativa, no vai 

mil e quatrocentos reais). 

ponibilidade orçamentária, bem como a 

a do(s) recurso(s) para custeio da 

ão de pessoa jurídica para prestação de 

ádios e outros serviços para divulgação 

r estimado de R$ 14.400,00 (Quatorze 

Atenc osamente, 

Avenida Lindolfo Flórjo, si Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando n° 	/2021 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 23 de dezembro de 2021. 

Ao Senhor, 

ROMOALDO DE SOUSA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Capinzal do Norte-MA 

ASSUNTO: Informação sobre a Disponibilidade Orçamentária. 

Prezado Sr., 

A despesa pretendida, contratação de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços de filmagem, programa de rádios e outros serviços para divulgação das 

ações da Casa Legislativa, pode ser realizada na dotação: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

NOEL  BARBOSA- 
Setor de Contabilidade 

CRC 6552 MA 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando n° 	/2021 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 23 de dezembro de 2021. 

Exmo. Sr. 
FRANcisco KLEUTON LIJCAS MORORÓ 

Presidente da Câmara Municipal 
Capinzal do Norte/MA. 

Prezado Presidente, 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e 
autorização com o objeto contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de filmagem, programa de rádios e outros serviços para divulgação das 
ações da Casa Legislativa. 

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cntério de aceitação do objeto, deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 
contrato, prazo de execução e sanções. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atencosamente, 

L&0 d 	/S2/(;K 

ROMOALDO DE SOUSA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



2 	L7 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
RUBRICA  	

CÂMARA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE - MA 

TERMO D 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica 

programa de rádios e outros se 
Legislativa. 

REFERÊNCIA 

ra a prestação de serviços de filmagem, 
iços para divulgação das ações da Casa 

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE 
2.1. Justifica-se a contração de pess 
filmagem, programa de rádios e out 
atuação, atuando na sua comunica 
povoados e zona rural, utilizando de 
informação e consequente transparê 
sociedade como um todo 
2.2. O projeto de divulgação da Cas 
de comunicação social adequadas 
Município e visa contribuir diretame 
correta dos atos, ações e eventos, 
impessoal, portanto de forma legal. 
2.3. O art. 24, II, da Lei n°. 8.666/1 
quando o valor para aquisição de be 
estipulado para a modalidade convite 
(cento e setenta e seis mil reais). 
2.4. O valor proposto no menor orç 
inciso II, alínea "a" e no art. 24, inc 
dispensa de licitação para aquisi 
econômica, diante da onerosidade de 
2.5. 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUA 

ICITAÇÃO 
a jurídica para a prestação de serviços de 

os serviços para ampla divulgação de sua 
ão oficial com a população da cidade, 
todos os veículos e formas de facilitar a 
cia nas ações desenvolvidas em favor da 

Legislativa está definido com estratégias 
realidade administrativa e social do 

te para o bom desempenho da divulgação 
através da publicidade institucional e 

93, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação 
for de até io% (dez por cento) do valor 

cujo valor atualizado é de R$ 176.000,00 

mento enquadra-se no disposto no art. 23, 
so II, da Lei n°. 8.666/93, referindo-se à 
ão de bens, com pequena relevância 
ma licitação. 

TITATI VOS 

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
V. 

urr. V. TOTAL 

1 GRAVAÇÃO DE 0FF 

Gravação 
áudio 
sonoras 
entrevistas 
para veiculaçao 
em 	redes 
sociais, 	rádios 
e blogs. 

de 
e 

de 

- 12 Mês 
300,00 R$ 3.600,00 

2 CAPTAÇÃO E Captação e 12 Mês R$ R$ 3.600,00 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPI NZAL 0 NORTE-MA 
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TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS 

GERENCIAMENTO 
DE REDES SOCIAIS 

transmissão de 
imagens para 
veiculação em 
redes sociais, 
rádios e blogs  
Monitoran1ento 
mensal 	das 
redes sociais: 
análise 
quantitativa e 
qualitativa de 
menções sobre 
a Contratante 
nas 	mídias 
Sociais, bem 
como outras 
métricas, com 
apresentação 
de relatório. 
até o 50 dia útil 
do mês. 

300,00 

12 Mês R$ 
100,00 R$ 1.200,00 

ASSISTÊNCIA EM 
FOTOS NOS 
EVENTOS 

GOVERNAMENTAIS 

AGENCIAMENTO 
DE RADIOS 

Cobertura 
fotográfica dos 
eventos 
promovidos 
e/ou 	que 
tenham o dpoio 
institucional 
e/ou 	de 
interesse do 
Contratante, 
para uso nas 
publicações e 
documentação.  
Para veiculação 
de conteúdo de 
interesse da 
administra ão 
nas rádios de 
maior 
audiência 	a 
nível municipal 
e estadual. 

12 Mês R$ 
200,00 R$ 2.400,00 

12 Mês R$ 
200,00 

R$ 2.400,00 

12 Mês R$ AGENCIAMENTO Para veiculação R$ 1.200,00 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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DE BLOGS de conteúdo 
interesse 

de 
da 

100,00 

administração 
nos 	blogs 
maior 
audiência 

de 

a 
nível municipal 
e estadual. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 14.400, o 

4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
4.1.0 fornecedor escolhido é 

01478016302 - ME, inscrita 

O FORNECEDOR 
empresa GELCIVAN SILVA DE SOUSA 

II o CNPJ sob no 38.384.644/0001-01, com 
a Alegre, Capinzal do Norte - MA, no valor 
il.e quatrocentos reais), sendo o valor 
e duzentos reais). 

-se por menor preço ofertado, conforme 
so administrativo. Além disso, a empresa 
instituída e tem atuação comercial na área 

sede na Rua do Sol, n° 122, Vis 
de R$ 14.400,00 (Quatorze 
mensal de R$ 1.200,00 (Um m 

4.2.A escolha do fornecedor de 
cotações constantes no proce 
escolhida está regularmente c I
pretendida da contratação. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas decorrentes dest 

dotação orçamentária: 
01 - PODER LEGISLATIVO 
0101— CÂMARA MUNICIPAL DE CAPI 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Te 

licitação correrão por conta da seguinte 

ZAL DO NORTE 
e Funcionamento da Câmara Municipal 
eiros - Pessoa Jurídica 

AÇÃO DOS SERVIÇOS 6. PRAZO E CONDIÇÕES PARA PRES 
6.i. Os serviços serão executado

prestação de serviços de film 
para divulgação das ações da 

6.2.Cabe à empresa assumir as 
prestação de serviços té 
principalmente, as decorre 
profissionais, inclusive, no c 
visitas semanais na sede da C 

6.3.Serão realizadas semanaiment 
os representantes da empresa 

durante 12 (doze) meses, através da 
em, programa de rádios e outros serviços 

asa Legislativa. 
e espesas necessárias ao cumprimento da 
nicos e profissionais especializados, 
es de viagens e locomoção de seus 
o de diárias e refeições relacionadas às 
ara. 

• ou a critério do contratante, reunião com 
ontratada, para levantamento de todas as 

e 

Avenida Lindolfo Flório, si Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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informações referentes a Cas 
sejam elas institucional, mer 
divulgação das notícias, 
disponibilidade para particip 
metodologia adotada para a 
aprovada pela Administração. 

6.4.Elaboração de plano de rel 
comunicação, assim conside 
televisão e rádio, sites, blogs 
pela Administração; 

6.5.Propositura de ações informa 
interesse (ações, campanhas 
Governo com os município no 

6.6.Será necessária a análise 
Legislativa de Capinzal do No 
meios de comunicação, deve 
Presidente da Casa Legislativa 

6.7.0 contratado ficará responsáv 
vereadores da Casa Legislativa 
com os meios de divulgação, 
do local de onde será realizad 
divulgação das ações do Casa L 

6.8. 

	

	O contratado deverá cu 
com o contratante, através da 
reuniões marcadas para a junt 
ações da Casa Legislativa de C 
do horário estipulado, por nec 
e na garantia do correto anda 

Legislativa de Capinzal do Norte - MA, 
dológica, técnico ou organizacional, para 

devendo a empresa contratada ter 
r das reuniões, que deverá elaborar a 
elaboração das mídias que deverá ser 

cionamento com a mídia (veículos de 
dos os jornais, revistas, emissoras de 
mídias sociais), que deverá ser aprovado 

vas à população em geral de assuntos de 
tc.) e que fortaleçam a proximidade do 
xercício de suas atividades; 
as informações obtidas junto a Casa 
e - MA, antes de serem encaminhadas aos 
do ser apresentada em reunião com o 
Vereadores; 

1 pelo agendamento, em conjunto com os 
de Capinzal do Norte - MA, de entrevistas 
uando necessário e solicitado, bem como 
a entrevista, onde na ocasião será feita a 
gislativa. 
prir os horários previamente agendados 
resença de profissional devidamente, em 
das de informações para a elaboração das 
pinzal do Norte - MA. O não cumprimento 
ssidade superior, deverá ser comunicado 
ento das ações da Entidade. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado 

prestação dos serviços, com a 
Fiscal, devidamente atestada, 

7.2.0 contrato será pago mediante 
7.2.1. Certidão Regularidade do 
7.2.2. Certidão Negativa ou Pos 

da dívida ativa da União, d 
7.2.3. Certidão Negativa de Déb 

7.3.0 pagamento somente será aut 
servidor competente na nota fi 

ela CONTRATANTE a partir da efetiva 
eitação, mediante apresentação de Nota 
sinada e datada por quem de direito; 
presentação dos seguintes documentos: 

FGTS; 
tiva com efeitos de negativa de débitos e 
Estado e do Município; 

tos Trabalhistas- CNDT 
rizado depois de efetuado o "atesto" pelo 

cal apresentada. 

Avenida Lindolfo Flóno, s/nVista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPI NZAL O NORTE-MA 
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7.4.Nenhum pagamento será efe' ado à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA D  CONTRATO 
8.1. Para os serviços em tela será formalizada um Contrato Administrativo, 

estabelecendo em suas cláu ulas todas as condições, obrigações e 
responsabilidades entre aspa es. 

8.2.0 contrato terá vigência a p: rtir da data de sua assinatura por um 
período de 12 (Doze) meses estando a execução limitada a 31 de 
dezembro de 2022. 

9. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1.A empresa contratada fica o 

contratuais, os acréscimos ou 
25% (vinte e cinco por cento) 

rigada a aceitar, nas mesmas condições 
supressões sobre as quantidades, de até 
o valor inicial atualizado do contrato. 

io. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. 	Para a execução dest- contrato, entre outras, constituem 

obrigações da CONTRATADA: 
lo.1.1.Prestar o serviço, objeto sesta contratação, até 24 (vinte e quatro) 

horas após a reunião de sauta, onde serão recebidos os materiais 
para a elaboração de divul;.ação, durante todo o período de vigência 
do contrato; 

	

10.1.2. 	Assumir inteira res .onsabil idade técnica e administrativa do 
objeto contratado, não pod ndo, sob qualquer hipótese, transferir a 
outras empresas a respons. bilidade por problemas de funcionamento 
do serviço; 

	

10.1.3. 	Reconhecer o(s) iscal(is) que for(em) indicados pelo 
CONTRATANTE para ate der(em) solicitações relativas a esta 
contratação, tais como abilitação, desabilitação, manutenção, 
dúvidas, esclarecimentos; 

	

10.1.4. 	Assumir todas as espesas relativas à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: 
salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação o seu pessoal, deslocamentos de 
funcionários, equipament s de proteção individual e coletiva, 
tributos, seguros, taxas e s rviços, licenças em repartições públicas, 
registros, autenticações do ontrato, etc., e ficando, ainda, para todos 
os efeitos legais, declara a pela contratada a inexistência de 

Avenida Lindolfo Flóno, sln 
CAPI NZAL 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
O NORTE-MA 
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qualquer vínculo emprega '(cio entre seus empregados e/ou prepostos 
e a contratante; 

10.1.5. 	Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas 
decorrentes de impostos, despesas com mão de obra, encargos 
sociais, trabalhistas, pre idenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços obje O deste instrumento; 

10.2. 	Os serviços contratados caso não satisfaçam à Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impug ados, cabendo à Contratada todo o ônus 
decorrente de sua ré execuç:o direta ou por empresa devidamente 
qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das 
responsabilidades contratuais; 

10.3. 	Responsabilizar-se por entuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamen 'o da Administração; 

10.4. 	Assumir integral respon abilidade pela direção e supervisão dos 
trabalhos garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições 
ajustadas; 

10.5. 	Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência d qualquer fato impeditivo dos serviços; 

io.6. 	Assumir inteira responsaiiilidade civil, administrativa e penal por 
quaisquer danos e prejuízos m. teriais ou pessoais causados diretamente 
ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

10.7. 	Manter, durante toda a vigência do contrato, os requisitos jurídicos 
e de qualificação técnica que embasaram sua escolha. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. 	Nomear Fiscal(is) do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos Contratos; 
11.2. 	Vetar o emprego de qual uer produto ou serviço que considerar 

incompatível com as especif cações apresentadas neste termo de 
referência/projeto básico, que p ssa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais; 

11.3. 	Efetuar o pagamento à CO TRATADA nas condições pactuadas; 
11.4. 	Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares 

e contratuais cabíveis; 
11.5. 	Preencher e enviar a Orde de Serviço de acordo com os critérios 

estabelecidos neste Termo de Re erência; 

Avenida Lindolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL D3 NORTE-MA 
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11.6. 	Recusar com a devida 
entregue fora das espec 
CONTRATADA. 

justificativa qualquer material/ serviços 
icações constantes na proposta da 

12. FISCALIZAÇÃO 

	

12.1. 	A fiscalização dos serv 
intermédio de servidor previ 

	

12.2. 	A presença da fiscalizaç 
diminui a responsabilidade da 
ocorrência, atos irregulares o 
dos trabalhos a ele relacionad 

ços será exercida pela Contratante, por 
ente designado. 
o no local dos serviços não atenua nem 

Contratada no que diz respeito a qualquer 
omissões verificadas no desenvolvimento 

S. 

13. DAS PENALIDADES 

	

13.1. 	O descumprimento tot 
neste instrumento poderá aca 
artigos 77  a 80 da Lei n° 
estabelecidas nos artigos 86 a 

	

13.2. 	A multa moratória, prev 
calculada pelo percentual de o 

	

13.3. 	A multa a que se refere 
será calculada pelo percentual 

	

13.4. 	As multas previstas nos 
acumuláveis, serão descontad 
pela Administração; 

ou parcial das condições estabelecidas 
etar a rescisão contratual, nos termos dos 
8.666/93, aplicando-se as penalidades 
8 da Lei n° 8.666/93; 

sta no artigo 86 da Lei no 8.666/93, será 
2% por dia de atraso; 
inciso II do artigo 87 da Lei no 8.666/93, 

de 5%; 
itens anteriores que são independentes e 

dos pagamentos eventualmente devidos 

14. ADJUDICAÇÃO 

	

14.1. 	A adjudicação da proposta de preços será pelo critério de MENOR 
PREÇO. 

15. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

	

15.1. 	Mensalmente será pago à contratada o valor devido pelo serviço 
prestado. 

Capinzal do Norte MA, 23 de dezembro de 2021 

ROMOALDO 
Agente 

DE SOUSA SILVA 
ministrativo 

Avenida Lindolfo Flório, si Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Com relação ao Termo de Referência apresentado, este descreve com 
clareza e objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, 
dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do 
contratado, da fiscalização a ser exercida, expondo todas as informações 
pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e 
objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância 
de complexidade do objeto em questãD. 

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que 
o Termo de Referência apresentado possui todas as informações necessárias 
para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação 
do objeto. 

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e 
autorizo a contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
filmagem, programa de rádios e outros serviços para divulgação das ações da 
Casa Legislativa. 

r14C1W21011~ílC~S 
 

~1ORiá8_í'0'S 
Presidente da Câmara 

41O 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Capinzal d Norte (MA) em 28 de dezembro de 2021. 

ORORó
tP 	 4a 

Presiden e da Câmara 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃ) ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000) 

Eu, FRANCISCO KLEUTON L 
Municipal de Capinzal do Norte, na q 
que existe disponibilidade orçamentái 
jurídica para a prestação de serviços 
serviços para divulgação das ações 
empenhadas nas Dotações Orçamentá: 

JCAS MORORÓ, Presidente da Câmara 
alidade do ordenador de despesas, declaro 
ia e financeira para contratação de pessoa 
le filmagem, programa de rádios e outros 
La Casa Legislativa, cujas despesas serão 
ias: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPI] 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Ter 

ZAL DO NORTE 
e Funcionamento da Câmara Municipal 
:eiros - Pessoa Jurídica 

Declaro ainda que a despesa pre 
e 17 da Lei Complementar n° 101/20 
financeiro nos dois exercícios subs 
estabelecidos para o exercício finance  

nche os requisitos exigidos pelos arts. 16 
o, não causando impacto orçamentário e 
quentes e não ultrapassará os limites 
o de 2022. 

Avenida Lindolfo Flório, s/n 
CAPI NZAL 

fista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL D 
E 

CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal o Norte (MA) em 28 de dezembro de 2021. 

Ilmo. Sr. 
lago Barrozo Coelho 
Presidente da Comissão Permanente d 
Capinzal do Norte-MA 

Licitação 

AUTORIZAÇÃO 

Prezado Sr., 

Na qualidade de ordenador de 
Vossa Senhoria a adotar as providênc 
jurídica para a prestação de serviços 
serviços para divulgação das ações d 
Termo de Referência. 

Atenci 

espesa desta Casa Legislativa, autorizo 
cabíveis para a contratação de pessoa 

e filmagem, programa de rádios e outros 
Casa Legislativa, na forma dispostas no 

sarne nte, 

/ 

FRANCISCO KLE 
President 

ON LUCAS MORORÓ 
da Câmara 

Avenida Lindolfo Flório, sln vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL Db NORTE-MA 
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AUTUAÇÃc$ DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento auta-se este processo administrativo que deu 
origem ao processo nas condições al$ixo, considerando todas as informações 
constantes. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2 12.02/2021 

RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a d 
procedimento de contratação direta 
composto pelos seguintes elementos p 

• Pesquisa de Preços de M 
pertinente ao objeto da pres 

• Despacho de Solicitação de • 
• Despacho de dotação orçam 
• Termo de Referência, co 

valores de referência e dem 
• Declaração de Adequação Or 
• Autorização para Instauraç 

pela Autoridade Competente 

a cumentação inerente à instauração de 
ara execução do objeto abaixo indicado, 
ncipais: 
rcado, obtidos em empresas do ramo 
nte licitação; 
otação Orçamentária; 
ntária; 
tendo as especificações, quantitativos, 
1s exigências; 
amentária e Financeira 
o de Procedimento Licitatório, emitida 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria d. Câmara Municipal de Capinzal do Norte • 
OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação 
serviços de filmagem, programa de rã 
ações da Casa Legislativa. 

de pessoa jurídica para a prestação de 
ios e outros serviços para divulgação das 

  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos 
reais) 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Em razão do 
valor, será realizada contratação direta por dispensa de licitação. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispen de Licitação. 

  

Avenida Lindolfo Flóno, s/n ''ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

BASE LEGAL: O procedimento licitat5rio obedecerá integralmente à legislação 
que se aplica a modalidade escolhida sob a égide do Art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666/93. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPI ZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Ter eiros - Pessoa Jurídica 

Capinzal do Norte - M, 28 de dezembro de 2021. 

çwwy Cocft 
210B OZO 'COELHO 

Preside te da CPI, 

Avenida Lindolfo Flório, s/n \ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPI NZAL NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D 

Memorando no 	/2021 

Capin 

Ao 
Assessoria Jurídica da Câmara Munici 

CAPINZAL DO NORTE - MA 

do Norte - MA, 28 de dezembro de 2021. 

ai de Capinzal do Norte - MA 

Encaminha-se o processo 
minutas de edital de carta convite 
jurídica para a prestação de serviços 
serviços para divulgação das ações 
emissão de parecer jurídico. 

Atenc 

lAGO B 
Presid 

administrativo n° 2812.02/2021, com 
e contrato para contratação de pessoa 
e filmagem, programa de rádios e outros 
a Casa Legislativa - MA, para análise e 

samente, 

roçc Ce 
ozo ELHO 

nte da CPL 

Avenida Lindolfo Flório, sin 
CAPI NZAL 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

MINUTA DE CONTI 
Processo Admini 

 

TO N° XXX/2021-DISP 
trativo no XXXXXXX 

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FIL 
SERVIÇOS PARA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕE 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
E A EMPRESA 	  

,IAGEM, PROGRAMA DE RÁDIOS E OUTROS 
DA CASA LEGISLATIVA, NA FORMA ABAIXO. 

   

A CAMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, situada na Avenida Lindolfo Flório, 
s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, Capinzal do Norte - Maranhão, inscrita no CNPJ: 
01.651.692/0001-09, por intermédio do Presidente da Câmara o Sr. Francisco Kleuton 
Lucas Mororó, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

inscrita 	no 	CNPJ 	, 	situada 	na 	 
	  doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato, do tipo menor preço global. O Presente Contrato reger-se-á pelas 
disposições constantes da Lei n° 8.666 1993,  assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

	

1.1. Contratação de pessoa jurídica p 		a prestação de serviços de filmagem, 
programa de rádios e outros servi os para divulgação das ações da Casa 
Legislativa. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO 
2.1. Este contrato tem como amparo 1 
Licitação Art. 24, inciso II da Lei Federal 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRA 
3.1. A Contratante pagará à 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAME 
4.1. As despesas decorrentes da presen 
dotação orçamentaria: 
01- PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e F 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceir 

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA: 
5.1. O Contrato terá vigência, a partir da 
(Doze) meses e prazo de execução limitad 

Avenida Lindolfo Flório, s/n 
CAPINZAL 

GAL 
al a licitação na modalidade Dispensa de 
666/93 e pelos preceitos de direito público. 

UAL 
ontratada o valor global de R$ 

conforme proposta adjudicada. 

licitação correrão por conta da seguinte 

DO NORTE 
cionamento da Câmara Municipal 
- Pessoa Jurídica 

data de sua assinatura, com término aos 12 
a 31 de dezembro de 2022. 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

5.2. O prazo de que trata o item anterior poderá, havendo necessidade, a critério 
exclusivo da CAMAR.A MUNICIPAL, ser prorrogado na forma do art. 57  da Lei n° 
8.666/93. 

Cláusula Sexta - PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Executar os serviços de forma mensal e entregar todos os conteúdo na Casa 
Legislativa de Capinzal do Norte - MA para revisão antes de sua divulgação, exceto 
coberturas ao vivo de eventos, de acordo com a solicitação de serviços, sob pena de 
rescisão de contrato. 
6.2. Prestar o serviço, objeto desta contratação, até 24 (vinte e quatro) horas após a 
reunião de pauta, onde serão recebidos os materiais para a elaboração de divulgação, 
durante todo o período de vigência do contrato. 

6.3. Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de 
serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de 
viagens e locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições 
relacionadas às visitas semanais na sede da Câmara. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a partir da efetiva prestação dos 
serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, 
assinada e datada por quem de direito; 

7.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
• Certidão Regularidade do FGTS; 

• 
• 	Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos e da dívida 
ativa da União, do Estado e do Município; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT 

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E S PRESSÕES: 
9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no § 10  do rt. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima — DA FISCALIZAÇÃO: 
io.i. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pe o fiscal designado pela Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte - MA. 

10.2. A ação da fiscalização não exon;ra a contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

Clausula Décima Primeira - RECEBIME 
11.1. Os serviços serão recebidos provis 
Horas, para efeito de posterior verificaçã 
constantes do Termo de Referência. 

TO DOS SERVIÇOS 
riamente no prazo de 24 (Vinte e quatro) 
de sua conformidade com as especificações 

11.2 Os serviços serão recebidos definitiva ente no prazo de 03 (três) dias, contados do 
recebimento provisório. 

Clausula Décima Segunda — OBR1GAÇÕE DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá fornecer os seijviços, de boa qualidade, dentro das normas 
técnicas estabelecidas; 

12.2. A CONTRATADA é responsável pela rantia da qualidade dos serviços fornecidos, 
ficando o seu encargo o controle e a fiscaliação conforme as exigências legais; 

• 12.3. O serviço deve ser executado por iltitermédio  de prestação de serviços técnicos 
especializados em cumprimento às normao técnicas; 

12.4. Apresentar, sempre que solicitada, documentação relativa à comprovação do 
adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias 
e depósitos do FGTS; 

12.5. O descumprimento das condições etabelecidas no presente Termo sujeitará às 
penalidades previstas na Lei 8.666/93; 

12.6. Não será admitida recusa da prestaão de serviços por parte da Contratada em 
decorrência de sobrecarga da sua capacida4le de atendimento. 

12.7. Disponibilização de um profissional 1 técnico para ficar à disposição da Câmara 
Municipal, na sede do município quando soicitado. 

12.8. Cumprir as obrigações estipuladas no Termo de Referência, o qual é parte 

Avenida Lindolfo Flório, sin +sta Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

integrante deste contrato. 

Clausula Décima Terceira - OSRIGAÇÓJ 
13.1. Nomear Fiscal(is) do contrato p 
Contratos; 

DA CONTRATANTE 
a acompanhar e fiscalizar a execução dos 

13.2. Vetar o emprego de qualquer produ 
as especificações apresentadas neste teri 
inadequado, nocivo ou danificar seus ben 

o ou serviço que considerar incompatível com 
to de referência/ projeto básico, que possa ser 
patrimoniais; 

13.3. Efetuar o pagamento à CONTRATAD 

13.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções 
cabíveis; 

13.5. Preencher e enviar a Ordem de Se 
neste Termo de Referência; 

13.6. Recusar com a devida justificativa 
especificações constantes na proposta da 

13.7. Cumprir as obrigações estipulada 
integrante deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃ 
14.1. A rescisão do contrato terá lugar 
independentemente de interposição judi 
art. 55,  inciso IX, da Lei n° 8.666/93, 
referida lei. 

14.2. O contrato poderá ser alterado n 
mediante as devidas justificativas, atravé 

nas condições pactuadas; 

dministrativas regulamentares e contratuais 

iço de acordo com os critérios estabelecidos 

ualquer material/serviços entregue fora das 
ONTRATADA. 

no Termo de Referência, o qual é parte 

OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
de pleno direito, a critério da Contratante, 
a1 ou extrajudicial, em conformidade com o 
os casos previstos nos artigos 77  e 78 da 

s termos do artigo 6 da Lei n° 8.666/93, 
de Termo de Aditamento. 

e' 

Cláusula Décima Quinta - DAS SANÇÕE 
15.1. O descumprimento total ou parcial 
poderá acarretar a rescisão contratual, 
8.666/93, aplicando-se as penalidades e 
8.666/93; 

E PENALIDADES: 
s condições estabelecidas neste instrumento 

nos termos dos artigos 77 a 8o da Lei n° 
.tabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei n° 

15.2 - A multa moratória, prevista no arti 
percentual de 0,2% por dia de atraso; 

15.3 - A multa a que se refere o inciso II d 
pelo percentual de 5%; 

Avenida Lindolfo Flório, s/n 
CAPI NZAL 9 

o 86 da Lei n° 8.666/93, será calculada pelo 

artigo 87 da Lei n° 8.666/93, será calculada 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

15.4 - As multas previstas nos itens ante 
serão descontadas dos pagamentos eventu 

riores que são independentes e acumuláveis, 
almente devidos pela Administração; 

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS Ol 
16.1. Os casos omissos serão reso1vido 
posteriores, e dos princípios gerais de dir 

Cláusula Décima Sétima - DA LEGISLAÇ 
17.1. Aplica-se ao presente contrato a Lei 
e, supletivamente, os princípios da Teo 
Direito Privado. 

ISSOS: 
à luz da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
ito. 

O ALICÁVEL: 
e no 8.666/93, os preceitos de direito público 
ia Geral dos Contratos e as disposições do 

Cláusula Décima oitava - DO FORO: 
18.1. Fica eleito o foro de Capinzal do orte - MA, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpret. ção deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as 'artes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Capinzal do Norte - 

Con 

Co 
TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

A, de XXXXXX de 2021. 

ratante 

ratada 

Avenida Lindolfo Flório, sln ista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2812.02/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2021 

Senhor Presidente da Câmara Mu icipal de Capinzal do Norte - MA 

Tendo em vista sua determin. 
a respeito da possibilidade legal da co 
empresa GELCIVAN SILVA DE SOUSA . 
38.384.644/0001-01, com sede na Ru. 
Norte - MA, para a prestação de serviço 
serviços para divulgação das ações da Cas  

ão, forneço-lhe o resultado do exame que fiz 
tratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da 
1478016302 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
do Sol, no 122, Vista Alegre, Capinzal do 
s de filmagem, programa de rádios e outros 

Legislativa. 

Com tal desiderato, confeccionei 

P 

seguinte... 

CER 

A Câmara Municipal de Capinz 
exercício pretende contratar por DISPEN 
pronto, constato que a pretensão encon 
8.666/93 e suas alterações, tendo em vist 
condições previstas no dispositivo para ef  

1 do Norte, através de seu presidente em 
A DE LICITAÇÃO a empresa acima citado. De 
a amparo jurídico no art. 24, II, da Lei n° 
que o possível contratado, além de reunir as 

tivar tal prestação dos serviços. 

Feitas estas indispensáveis consi 
que, nos termos do inciso XXI do art. 
licitação é obrigatório para a Admi 
instituições, senão vejamos:  

• erações propedêuticas, início rememorando 
37 da Constituição Federal, o processode 
istração Pública contratar serviços com 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 37.  A administração pública direta e i direta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Muni pios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e ficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os coRcorrentes,  com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". (grifo nosso) 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Observo, por relevante, que, na ocorrência dos casos abrigados nas ressalvas 
do dispositivo haverá apenas procedimnto de contratação (palavreado técnico que 
compreende: licitação, dispensa e mexiibilidade) e não processo de licitação (que 
alberga: concorrência, tomada de preços, convite, concurso, leilão e pregão). 

Na situação que se põe a exame leste jurídico vislumbro situar-se na hipótese 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, posto tratr-se de valor abaixo de R$ 17.600 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

Noutra perspectiva de análise, c 
mencionados acima, abarca a situa 
dispensabilidade de licitação com fulcro 
alterações. 

nsidero ainda que a contratação dos serviços 
ão de contratação direta por meio da 
rio art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas 

  

Assim, a meu ver, a contrataç 
01478016302 - ME, inscrita no CNPJ sob 
Sol, n° 122, Vista Alegre, Capinzal do No 
lei. 

 

o da empresa GELCIVAN SILVA DE SOUSA 
no 38.384.644/0001-01, com sede na Rua do 
e - MA encontram-se respaldo nos ditames da 

  

   

Por conseguinte, concluo que é o preenchimento dos requisitos impostos - 
tanto pela Lei Licitatória quanto pela orte Superior de Contas - que possibilita 
contratação direta com base na DISP: NSA DE LICITAÇÃO, sendo da autoridade 
administrativa a competência para decret: -la (ato discricionário). 

Posso afirmar, portanto, que n. presente situação ocorre, claramente, o 
preenchimento dos requisitos necessári is à DISPENSA DE LICITAÇÃO, prevista no 
artigo 24, II, da Lei no 8.666/93, abaixo anscrito: . 	Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para outros serviços e compras de valo até io% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e sara alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só ve ; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998). 

CONCLUSÃO 

Para coroar minha conclusão e 
Súmula que condensa o entendimento 
perfeita aplicação ao caso objeto deste Pa 

SÚMULA 222: As Decisões do Tribunal 
normas gerais de licitação, sobre as qi 
devem ser acatadas pelos administrado 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Avenida Lindolfo Flório, sln 
CAPINZAL 1 

inalizar o parecer, trago à colação de uma 
o Tribunal de Contas da União e que tem 
ecer: 

e Contas da União, relativas à aplicação de 
ais cabe privativamente à União legislar, 
• c dos Poderes da União, dos Estados, do 

(ista Alegre - CEP: 65735-000 
O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Isto posto, nada vejo em contrári 
por DISPENSA DE LICITAÇÃO, conclu 
premissas: 

a) 	O proponente preenche os requi 
(art. 24, II, da Lei 8.666/93) para ser con 

à contratação da empresa acima identificado 
ão a que chego com base nas seguintes 

itos preconizados pela legislação pertinente 
atada por DISPENSA DE LICITAÇÃO; 

Pelo exposto, manifesto-me favor 
empresa citada acima por DISPENSA DE 

SMJ,. Éoparecer, remeto à apreciação d 

Capinzal do Norte/MA, 28 de 

vel à contratação dos serviços propostos pela 
ICITAÇÃO. 

órgão solicitante para análise e deliberação. 

ezembro de 2021. 

NGELO AUGUS 
Asses 

OAB 

O SOARES BARBOSA 
or Jurídico 
P1: 15820 

Avenida Lindolfo Flório, sir Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL )O NORTE-MA 
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Capinzal 'o Norte (MA) em 29 de dezembro de 2021. 

À Empresa: 
GELCl1VAN SILVA DE SOUSA 014780 
CNPJ: 38.384.644/0001-01 
Rua do Sol, n° 122, Vista Alegre 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

6302 - ME 

• Prezado Sr., 

Informa-se que vossa ema resa foi escolhida para prestação de 
serviços de filmagem, programa de r ios e outros serviços para divulgação das 
ações da Casa Legislativa. Para celbração de contrato, são necessários os 
seguintes documentos: 

• Ato constitutivo registrado naJ nta Comercial; 
• Cartão do CNPJ 
• Certidão Negativa ou Positiva ci m Efeito de Negativa de Débitos Federais, 

Estaduais e Municipais. 
• Certidão Negativa ou Positiva c em Efeito de Negativa de Débitos 
• Certidão de Regularidade de FG S; 
• Certidão Negativa de Débitos Tr balhistas - CNDT; 

Colocamo-nos a sua disposi o para eventuais esclarecimentos. 

Atenci • samente, 

V\\O 
lAGO B OZO COELHO 

Presidnte da CPL 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL 'O NORTE-MA 

.1 
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li, 	REPÚBLICA FEDERATIVA 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 

DO BRASIL 

JURIDICA 

NUMe RO DF IWMÇA,') 

MATRIZ 

C38.384.~001-01 OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
CADASTRAL. 

E DE SITUAÇÃO ; €2 NTURA  909/020 

Noi.5 tMPR€AJiIAL 

GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 

TI M 0 COO rSTABCLCCOVENO,NOME 0€ 	TA.I, 

O-SOM STUDIO ME 

rOO.Gu í UESCRTÇÂO DA 	AD€ ATr 	ECC$II€UCA IRIN( PAI 
96.09.2-99 - outras atividades de serviços pessoais não especificad os antonormerite 

000100 E D€OGR)ÇÃO DAS ATCV10,I4*S IDUIIÕMICAS SECUP10AIOAD 
74.20-0.04 - Filmagem de festas a eventos 
18.13-0.01 -Impressão de material para uso publicitário 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produçao cínomatografica, de vudeos 
anteriormente 
43.29-1-05 -Tratamentos tãrmicos, acusticos ou de vibração 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anti 

edo programas de televisão não especificadas 

riorment. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JL*NOICA 
213-5 - Empresário (individual) 

I.003RAOOURO 
I1RDOSOL 

11014 

122 
RO COMPLEMENTO 

65.735-000 
BAIRROD.STRITC 

VISTA ALEGRE 
uuus:,pio 
CAPINZAL DO NORTE 

UÇ 
MA 

MEREÇO ELETRONICO 
GSOMSTUDIOtGMAIL.COM  

TEI TI 

(99) 
ORE 

3119-1310 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

ITLAÇAO CAI)ASTRAI 

 

ATIVA 
DATA OS SIi'JÂÇAO CADASTRAL 

09/0912020 

MOTIVO 05 STUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇão ESPECIM (MOA DA S(TJAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de d 

Emitido no dia 21/12/2021 às 09:16:39 (data e hora de Brasili 

embro de 2018. 

Página: 1/1 
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à 
ca 

Roe.Wtado da Co, 1117 INTEGRMCMS 

IDFNTIF [CACA() 

CGC: 38.384.644/000 1-01 Inscr+ço Estadu : 12,681749-1 

Razão Sodal: GELCIVA4I SILVA D€ SOUSA 0146016302 

Regime Aporaçao: MEl 

RELI) 

Logradouro: DO SOL 

Número: 122 Complcmento: 

BaIrro: VISTA AL(RF 

Município: CAPINZAL DO NORTE UF: NA 

CrP 68735000 000: Telefone: 91191310 

INI-ORMAIÓEÇ COMPLEMENTARES 

CNAE 	9609299 OUTRAS ATIVIDADES • SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
Princpal; ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CNAEs Secundários 

Codigo 	 O.zc CNAE 

742000-1 'U.lAl)PP 00 FESTAS E FY%04105 

1411001 IMPREAS.40 DE MATERIAL RARA '.'SQ I'TJ&I TRaIO 

'5 2595 ATPIIOAL*S DE PO5-PROftt,ÇAO CINOMAT -. [CÁ. 00 VI000S 1 DE PROGRAMAS (9 
TELEVIsÃO Nà0 PELIl-AC.AITAT. ANTERIOR ENTE 

4329105 rRATAJ4€NYOS 1TRUICOS, ACUSTICOS Ou. VIPAACAO 

7319059 0(179*6 A'17107005 01 '119&IC,IDN0( RAO OPE(ITT(A0A5 AN'19104M!4Tt 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 08/03/2021 

O5RIGAÇOCS 

ObWuã0: Os lados al,ma i,sIdo tjoseadce e. 
contribuinte cadasIrRdo. Não saIem como ceeli 
direito, não são 000n,s-e,s a Fazenda e neo, eal 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data ,ta Co,,s,,lt.', 2 1/12/2021 

Nüme,o da  

nførmàções iernec,das pelo pfoçr,o 
de sua efet.va  liostencia de lato e de 

a responsab*hdade tnbs.Larsa 

- U 	1 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIV\ DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 
CNPJ: 38.384.644/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional obrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secreta 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 
Código Tributário Nacional (CTN), ou obj 
desconsideração para fins de certificação da re 

o 2. não constam inscrições em Divida Ativa da U 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este 
negativa. 

ia da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
to de decisão judicial que determina sua 
laridade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

ião (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

ocumento tem os mesmos efeitos da certidão 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz 
todos os órgãos e fundos públicos da administração 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abra 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da L 

suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
reta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
ge inclusive as contribuições sociais previstas 
i no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à veri 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria 
Emitida às 09:25:21 do dia 09/12/2021 <hora e data d 
Válida até 07/06/2022. 
Código de controle da certidão: 7808.0141.7654.CA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este document 

icação de sua autenticidade na Internet, nos 
r>. 

onjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Brasília>. 
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GOVERNO DO ESTA 
SECRETARIA DE ES 

CERTIDÃO NEGA 

NO Certidão: 210821/21 	 Datada 

Inscrição Estadual: 126877491 	CPF/CNPJ:3838 

Razão Social: GELCIVAN SILVA DE SOUSA 0147801 

Endereço: 	DO SOL, 122 CEP: 65735000 - VISTA 

Telefone: 	(99)91191310 	Município: CAPI 

O DO MARANHÃO 
ADO DA FAZENDA 

IVA DE DÉBITO 

14/09/2021 08:51:53 

644000101 

02 

LEGRE 

ZAL DO NORTE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consul 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.79 

n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributá 

tributos estaduais, administrados por esta Sec 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públi 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela dec 

as procedidas no sistema desta Secretaria, 

de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

o Nacional), não constam débitos relativos aos 

etaria, em nome do sujeito passivo acima 

Estadual o direito da cobrança de dividas que 

éncia. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/01/2 22. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no : ndereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA G ATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/12/2021 09:10:32 



GOVERNO DO ESTA 
SECRETARIA DE ES 

CERTIDÃO NEGATIV 

N° Certidão: 065201/21 	 Data da 

Inscrição Estadual: 126877491 	CPFICNPJ: 383 

Razão Social: GELCIVAN SILVA DE SOUSA 0147801 

o Endereço: 	DO SOL, 122 CEP: 65735000 - VISTA 

Telefone: 	(99)91191310 	Município: CAPI 

O DO MARANHÃO 
ADO DA FAZENDA 

DE DÍVIDA ATIVA 

14/09/2021 08:52:16 

644000101 

02 

LEGRE 

ZAL DO NORTE UF: MA 

PROC, AÕjISTRArõ 
FLS 
RUBRICA 

procedidas no sistema desta Secretaria e na 

29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

screve o artigo 205 da lei no  5.172, de 25 de 

onstam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

Certificamos que, após a realização das consulta 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231. d 

242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002. bem como pr 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1210112 22. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no ndereço: 
http:1/portal.sefaz.magov.br/. clicando no item Certidões e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA G TIJITAMENTE. 

Data Impressão: 21/1212021 09:11:55 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

TERMO DE RATIFI AÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Considerando os autos d 
documentos integrantes para fins 
licitações e contratos, Ratifico e Adj 
versa sobre a Contratação de pessoa 
filmagem, programa de rádios e out 
Casa Legislativa, tendo como licitan 
01478016302 - ME, inscrita no CNPJ s 
do Sol, n° 122, Vista Alegre, Capinzal 
14.400,00 (Quatorze mil e quatrocen 
inciso II da Lei Federal 8.666/93 e su  

o processo, em consonância com os 
o disposto no Art. 26 do estatuto das 
dico a dispensabilidade de licitação que 
jurídica para a prestação de serviços de 
s serviços para divulgação das ações da 
a empresa GELCIVAN SILVA DE SOUSA 
n° 38.384.644/0001-01, com sede na Rua 

do Norte - MA, no VALOR TOTAL DE R$ 
os reais), tudo com base legal do Art. 24, 

alterações. 

Capinzal do Norte - MA, M 29 de dezembro de 2021. 

 

1 rá MSC E 
Presidente da 

ON U S ORORÓ 
ámara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, s/n 
CAPI NZAL 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
0 O NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

AVISO DA RATIFI AÇÃO DA DISPENSA 

A Câmara Municipal de Ca pinzal do Norte/MA, torna público para 
conhecimento dos interessados a r atificação da Dispensa de licitação n° 
009/2021 cujo objeto é a prestação de serviços de filmagem, programa de rádios 
e outros serviços para divulgação c [as ações da Casa Legislativa, processo 
administrativo n° 2812.02/2021, Amp iro legal: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II. 
Dotação Orçamentária: oi 031 000 1 2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA 
CÂMARA MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - )UTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA. Valor da proposta: R$ 14 .400,00 (Quatorze mil e quatrocentos 
reais), em favor do licitante: GELCP AN SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 38.384.644/OoÓl-01, com sede na Rua do Sol, n°  122, Vista 
Alegre, Capinzal do Norte - MA. 

Capinzal do Norte - MA, M 29 de dezembro de 2021. 

Presidente da âmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flôrio, sin 
CAPI NZAL 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
0 NORTE-MA 
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AVISOS DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 008 
A Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados a ratificação 
da Dispensa de licitação n° 008/2021 cujo objeto é 
a o fornecimento de link de internet para atender as 
necessidades da Casa Legislativa, processo administrativo 
n° 2812.01202 1, Amparo legal: Lei 8.666/93, Art. 24, 
inciso H. Dotação Orçamentária: 01 031 0001 2.001 - 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL, 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA. Valor da proposta: R$ 1.200,00 
(Um mil e Duzentos reais), em favor do licitante: F. A. 
ROCHA COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.988.214/0001-31, com sede na Avenida Presidente 
Vargas, n° 322, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA. 
Capinzal do Norte - MA, em 29 de dezembro de 2021. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORO, Presidente 
da Câmara Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE 
N° 007/2021 

Em face ao proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação e em atenção à Lei Federal n°. 8.666/93, 
RESOLVO: HOMOLOGAR o objeto do CARTA 
CONVITE no 007/2021 para a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria em licitações e contratos com acompanhamento 
de procedimentos licitatórios para atender as necessidades 
da Casa Legislativa, a Empresa VILMAR FEITOSA 
KRAUSE FILHO - ME (CNPJ N.° 34.086.021/0001-93), 
situada na TRAVESSA 1° DE MAIO, N° 149, CENTRO, 
GONÇALVES DIAS - MA, com o valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais). CAPINZAL DO NORTE - MA em 29 
de dezembro de 2021. FRANCISCO KLEUTON LUCAS 
MORORÓ, Presidente da Câmara 

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 01.0102.13.012021 oriundo 
da CARTA CONVITE N° 001/2021. PARTES: 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.° 
01.651.692/0001-09, localizada na Avenida Lindolfo 
Flóno, sin° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE— MA, 
através do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
e a empresa M H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ n.° 
11.540.532/0001-38, com sede na Avenida Daniel de Lã 
Touche, n987, Japão, São Luís -MAREPRESENTANTE: 
Mareio Henrique Santiago de Sonsa portador do RG 
no. 461129957 GEJUSPCMA e CPF n°. 822.194.603-
63 OBJETO: prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para atender as necessidades da 
Casa Legislativa. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - 
PODER LEGISLATIVO; 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: Ii (Meses) 
meses. DATA DA ASSINATURA: 29/12/2021. BASE 
LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 e alterações. FRANCISCO 
KLEUTON LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 009 
A Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA, torna .público para conhecimento dos interessados a ratificação 

da Dispensa de licitação n° 009/2021 cujo objeto é a 
prestação de serviços de filmagem, programa de rádios 
e outros serviços para divulgação das ações da Casa 
Legislativa, processo administrativo n° 2812.02/2021, 
Amparo legal: Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II. Dotação 
Orçamentária: 01 031 0001 2.001 - MANUTENÇÃO 
E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURIDICA. Valor da proposta: R$ 14.400,00 (Quatorze mil 
e quatrocentos reais), em favor do licitante: GELCTVAN 
SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 38.384.644/0001-01, com sede na Rua do Sol, n° 
122, Vista Alegre, Capinzal do Norte - MA. Capinzal do 
Norte - MA, em 29 de dezembro de 2021. FRANCISCO 
KLEUTON LUCAS MORORO, Presidente da Câmara 
Municipal 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Fl&io si 
Site www.cmcapin 

- Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
donorte.ma.gov.br  



O DA LICITAÇÃO 

ispensa de Licitação n° 009/2021, com 
deral n.° 8.666/93 e suas alterações, em 
o: 

SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, 
1-01, com sede na Rua do Sol, no 122, Vista 

ídica para a prestação de serviços de 
s serviços para divulgação das ações da , 

CPfU 
rROC. A 

FLS 

RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

HOMOLOGAÇ 

Aprovo a homologação da 
amparo no art. 43,  inciso VI da Lei F 
conformidade com o especificado abai 

ADJUDICATÁRIO: GELCIV 
inscrita no CNPJ sob n° 38.384.644/00 
Alegre, Capinzal do Norte - MA. 

OBJETO: contratação de pessoa ju 
filmagem, programa de rádios e out 
Casa Legislativa. 

VALOR CONTRATADO: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) 

AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II 
Jurídica e Relatório da Comissão Per 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS; 
As despesas para atender ao objet 
seguinte Dotação Orçamentária: 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 2.001 - MANUTENÇÃO E 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

da Lei 8.666/93, Parecer da Assessoria 
ente de Licitação. 

desta licitação ocorrerão por conta da 

UNC. DA CÂMARA MUNICIPAL 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

Dê-se ciência desta decisão 
celebração do necessário contrato e 
orçamento vigente, para fins de eficác 

ao(s) interessado(s), providenciem a 
o empenho das despesas às dotações do 
a desta HOMOLOGAÇÃO. 

Capinzal do Norte - MA, 

1NC'O 
Presidente da  

M 29 d djembro de 2021. 

JS *ROR 
âmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
0 NORTE-MA CAPI NZAL 
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CÂMARA MUNICIPAL D: CAPINZAL DO NORTE - MA 

GA INETE 

Ao Setor de Contabilidade, 

Para a emissão da "NOTA DE EI%IPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 
61 da lei N° 4.320/64. 

Tendo em vista a existência de crédito orçamentário, e a despesa estar 
contemplada no planejamento do exercício financeiro, autorizo a emissão de 
empenho, em favor da empresa GELIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, 
inscrita no CNPJ sob no 38.384.644/001-01, com sede na Rua do Sol, n° 122, Vista 
Alegre, Capinzal do Norte - MA, cujo objeto é a prestação de serviços de 
filmagem, programa de rádios e outros serviços para divulgação das ações da 
Casa Legislativa. 

Capinzal do Norte (MA 

Q2 E 
Presidente da 

Avenida Lindolfo Flório, si Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



PROC. ÁSTRATIVO DMINI  

FLS 	  
RUBRICA 	  

CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

CONTRATO ADMINISTRATI4O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 01.03 1.15.092021  

Processo Administrativo no 2812.02/2021 

ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
UE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
UNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE E A 

GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 - 
E PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ILMAGEM, PROGRAMA DE RÁDIOS E 
UTROS SERVIÇOS PARA DIVULGAÇÃO DAS 
ÇÕES DA CASA LEGISLATIVA, NA FORMA 
BAIXO. 

A CAMARA MUNICIPAL D 
Lindolfo Flório, s/n, Centro, CEP: 65 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.651.692/ 
Câmara o Sr. Francisco Kleuton Luc 
77787137304, residente e domicilia 
CONTRATANTE, e a empresa GELCIV 
inscrita no CNPJ sob n° 38.384.6 
122, Vista Alegre, Capinzal do No 
GELCIVAN SILVA DE SOUSA, port 
014.780.163-02, doravante denomin 
presente Contrato, do tipo menor pre 
pelas disposições constantes da Lei n° 
seguir expressas. 

CAPINZAL DO NORTE, situada na Av. 
735-000, Capinzal do Norte - Maranhão, 
001-09, por intermédio do Presidente da 
s Mororó, RG: 019688302002-8 , CPF: 
o nesta cidade, doravante denominada 
N SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, 
/0001-01, com sede na Rua do Sol, no 
- MA, neste ato representado pelo Sr. 

o do RG 164891920018 SSPMA, CPF: 
da CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 
o global. O Presente Contrato reger-se-á 

8.666/1993, assim como pelas cláusulas a 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica p 
programa de rádios e outros servi 
Legislativa. 
Cláusula Segunda - DO FUNDAMEN 
2.1. Este contrato tem como amparo 1 
Licitação Art. 24, inciso II da Lei Fed 
público. 

ra a prestação de serviços de filmagem, 
os para divulgação das ações da Casa 

O LEGAL 
gal a licitação na modalidade Dispensa de 
ral 8.666/93 e pelos preceitos de direito 

Cláusula Terceira - DO VALOR CO 
3.1. A Contratante pagará à Contr 
(Quatorze mil e quatrocentos reais), 
reais) mensais, conforme proposta adj 

Avenida Lindolfo Flório, sln 
CAPINZAL 

TUAL 
tada o valor global de R$ 14.400,00 
sendo R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos 
dicada. 

Vista Alegre - CEP: 65735-000 
0 NORTE-MA 



4,. 

PROC. ADMINISTRATiVO 

F LS 	  

RUBRICA 	  

CÂMARA MUNICIPAL D CA INZAL CAPINZAL DO NORTE - MA 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes da pilesente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentaria: 
01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPII EZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Ter :ejros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA: 
5.1. O Contrato terá vigência, a parti 
aos 12 (Doze) meses e prazo de execuc 

5.2. O prazo de que trata o item anteri 

da data de sua assinatura, com término 
o limitado a 31 de dezembro de 2022. 

r poderá, havendo necessidade, a critério 
exclusivo da CAMARA MUNICIPAL, 
no 8.666/93. 

er prorrogado na forma do art. 57  da Lei 

Cláusula Sexta - PRAZO E CONDIÇÕ 
6.1. Executar os serviços de forma me 
Legislativa de Capinzal do Norte - 
exceto coberturas ao vivo de eventos 
sob pena de rescisão de contrato. 
6.2. Prestar o serviço, objeto desta 
após a reunião de pauta, onde serão r 
divulgação, durante todo o período de 

S DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
sal e entregar todos os conteúdo na Casa 
A para revisão antes de sua divulgação, 
de acordo com a solicitação de serviços, 

ontratação, até 24 (vinte e quatro) horas 
cebidos os materiais para a elaboração de 
vigência do contrato. 

6.3. Cabe à empresa assumir as d 
prestação de serviços técnicos e profi 
decorrentes de viagens e locomoção i 
diárias e refeições relacionadas às vis 

spesas necessárias ao cumprimento da 
sionais especializados, principalmente, as 
e seus profissionais, inclusive, no caso de 
tas semanais na sede da Câmara. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado p 
prestação dos serviços, com aceitaçã 
devidamente atestada, assinada e dat. 

1a CONTRATANTE a partir da efetiva 
i, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
da por quem de direito; 

7.2. O objeto deste contrato será p 
documentos: 
• Certidão Regularidade do FGTS 
• Certidão Negativa ou Positiva 
dívida ativa da União, do Estado e do 

Avenida Lindolfo Flório, si 
CAPI NZAL 

go mediante apresentação dos seguintes 

com efeitos de negativa de débitos e da 
unicípio; 

Vista Alegre - CEP: 65735-000 
DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT 

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea 
d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer 
acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 10  do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo fiscal designado pela Câmara 
Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

10.2. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 
• contratuais. 

Clausula Décima Primeira - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (Vinte e 
quatro) Horas, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência. 

11.2 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, 
contados do recebimento provisório. 

Clausula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá fornecer os serviços, de boa qualidade, dentro das 
normas técnicas estabelecidas; 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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12.2. A CONTRATADA é responsável 
fornecidos, ficando o seu encargo 
exigências legais; 

12.3. O serviço deve ser executado 
técnicos especializados em cumprime 

CANZAL DO NORTE - MA 

pela garantia da qualidade dos serviços 
controle e a fiscalização conforme as 

or intermédio de prestação de serviços 
to às normas técnicas; 

12.4. Apresentar, sempre que s 
comprovação do adimplemento de 
contribuições previdenciárias e depósi 

licitada, a documentação relativa à 
suas obrigações trabalhistas, inclusive 
os do FGTS; 

12.5. O descumprimento das cond 
sujeitará às penalidades previstas na 

12.6. Não será admitida recusa da pre 
em decorrência de sobrecarga da sua 

12.7. Disponibilização de um profiss 
Câmara Municipal, na sede do municí 

ões estabelecidas no presente Termo 
ei 8.666/93; 

tação de serviços por parte da Contratada 
pacidade de atendimento. 

onal técnico para ficar à disposição da 
io quando solicitado. 

12.8. Cumprir as obrigações estipulad 
integrante deste contrato. 

no Termo de Referência, o qual é parte 

Clausula Décima Terceira - OBRIGA 
13.1. Nomear Fiscal(is) do contrato pa 
Contratos; 

13.2. Vetar o emprego de qualqu 
incompatível com as especifica 
referência/projeto básico, que possa 
bens patrimoniais; 

ES DA CONTRATANTE 
a acompanhar e fiscalizar a execução dos 

r produto ou serviço que considerar 
ões apresentadas neste termo de 
er inadequado, nocivo ou danificar seus 

13.3. Efetuar o pagamento à CONTRAT A nas condições pactuadas; 

13.4. Aplicar à CONTRATADA as s ções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

13.5. Preencher e enviar a Ordem 
estabelecidos neste Termo de Referên 

e Serviço de acordo com os critérios 
ia; 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPI NZAL O NORTE-MA 



   

- 	'L - 
:ÁbwN S1'RPTlVO 

FLS 
RUBRC A __--- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

13.6. Recusar com a devida justificativa qualquer material/serviços entregue 
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA. 

13.7. Cumprir as obrigações estipuladas no Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da 
Contratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 

• conformidade com o art. 55,  inciso IX, da Lei n° 8.666/93, nos casos previstos 
nos artigos 77  e 78 da referida lei. 

14.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
mediante as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Quinta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
15.1. O descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste 
instrumento poderá acarretar a rescisão contratual, nos termos dos artigos 77  a 
80 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se as penalidades estabelecidas nos artigos 86 
a 88 da Lei n° 8.666/93; 

15.2 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n° 8.666/93, será 
calculada pelo percentual de 0,2% por dia de atraso; 

15.3 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei n° 8.666/93, será 
calculada pelo percentual de 

15.4 - As multas previstas nos itens anteriores que são independentes e 
acumuláveis, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração; 

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Sétima - DA LEGISLAÇÃO ALICÁVEL: 
17.1. Aplica-se ao presente contrato a Lei de no 8.666/93, os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

Cláusula Décima oitava - DO FORO: 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 



 

* 

 

Cn I4 
6C. ADMINtTRATVO 

FLS 
-ni IR- RICA __--- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAINZAL DO NORTE - MA 

18.1. Fica eleito o foro de Capinzal do Norte - MA, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

Capinzal do Norte - MA, 03 de aneiro de 2022. 

CÂMAZ t?ÇA. L DO 	TE- r 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 

Presidente 
CONTRATANTE 

GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME 
CNPJ: 31418740/0001-76 

Representante: Gelcivan Silva de Sousa 
RG: 164891920018 SSPMA 

CPF: 014.780.163-02 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Á4P d)- 
CPF:' 

 

E2Lfl7  
CPF: 0 ç53cj3'3.99 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo no 02.0712.002/2020 
Dispensa de Licitação N.° 009/2021 
TIPO: MENOR PREÇO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 
01.651.692/0001-09, ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA. 
REPRESENTANTE: FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM, PROGRAMA DE RÁDIOS E OUTROS 
SERVIÇOS PARA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 
DATA: 03 DE JANEIRO DE 2021. 
CAPINZAL DO NORTE- MA 

CONTRATADO: GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
38.384.644/0001-01, com sede na Rua do Sol, n° 122, Vista Alegre, Capinzal do Norte - M 
REPRESENTANTE: GELCIVAN SILVA DE SOUSA, portado do RG 164891920018 SSPMA, CPF: 
014.780.163-02 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
01.0301.15.092021. DISPENSA: N° 009/2021, CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal 
do Norte, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09,  localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista 
Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
OBJETO: prestação de serviços de filmagem, programa de rádios e outros serviços para 
divulgação das ações da Casa Legislativa. DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022 CONTRATADO: 
GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 38.384.644/0001-01, 
com sede na Rua do Sol, n°  122, Vista Alegre, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: 
GELCIVAN SILVA DE SOUSA, portado do RG 164891920018 SSPMA, CPF: 014.780.163-02 VALOR 
DO CONTRATO: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
oi - PODER LEGISLATIVO; 01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 
2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
De Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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EXTRATOS DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 01.08012021.15.012021. DISPENSA: 
N° 008/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal 
de Capinzal do Norte, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
- CAPINZAL DO NORTE - MA, através do Gabinete do 
Presidente da Câmara Municipal OBJETO: fornecimento 
de link de internet para atender as necessidades da Casa 
Legislativa. DATA DA ASSINATURA: 0310112021 
CONTRATADO: F. A. ROCHA COMERCIO ELRELI 

- ME, inscrita no CNPJ sob 0  05.988.214/0001-31, 
com sede na Avenida Presidente Vargas, n° 322, Centro, 
Santo Antônio dos Lopes - M REPRESENTANTE: 
FRANCYENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, portado 
do RG 000022502094-7 SSP/MA, CPF: 856.171.993-
15 VALOR DO CONTRATO: R$ 1.200,00 (Um mil e 
Duzentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - 
PODER LEGISLATIVO; 0101- CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. FRANCISCO 
KLEUTON LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 01.0301.15.092021. DISPENSA: 
N° 009/2021. CONTRATANTE: Câmara Municipal 
de Capinzal do Norte, CNPJ n.°  01.651.692/0001-09, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - 'Vista Alegre 
- CAPINZAL DO NORTE - MA, através do Gabinete 
do Presidente da Câmara Municipal OBJETO: prestação 
de serviços de filmagem, programa de rádios e outros 
serviços para divulgação das ações da Casa Legislativa. 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022 CONTRATADO: 
GELCIVAN SILVA DE SOUSA 01478016302 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 38.384.644/0001-01, com 
sede na Rua do Sol, n° 122, Vista Alegre, Capinzal do 
Norte - MA REPRESENTANTE: GELCIVAN SILVA 
DE SOUSA, portado do RG 164891920018 SSPMA, 
CPF: 014.780.163-02 VALOR DO CONTRATO: R$ 
14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO; 01 01 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE; 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento 
da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De 
Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ - 
Presidente da Câmara 

-EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N° 
01.0301.15.072021. CARTA CONVITE: N° 007/2021. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte, CNPJ n.°  01.651.692/0001-09, localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente 
da Câmara Municipal OBJETO: prestação de serviços 
de assessoria e consultoria em licitações e contratos 
com acompanhamento de procedimentos licitatórios 
para atender as necessidades da Casa Legislativa. DATA 
DA ASSINATURA: 03/0112022 CONTRATADO: 
VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO - ME, CNPJ n.° 
34.086.021/0001-93, com sede na Travessa 1° de Maio, n° 
149, Centro, Gonçalves Dias - MA REPRESENTANTE: 
Vilmar Feitosa Krause Filho portador do RG n°. 
225020947 SSP-MA e CPF n°. 818.783.623-72 VALOR 
DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER 
LEGISLATIVO; 01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 - 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 

63.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. FRANCISCO 
KLEUTON LUCAS MORORO - Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório si 
Site: www.cmcapim 

- Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
donorte.ma.gov.br  
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À empresa 

GELCIVAN SILVA DE SOUSA 014780163 
CNPJ: 38.384.644/0001-01 
RUA DO SOL, N° 122, VISTA ALEGRE 
CAPINZAL DO NORTE - MA. 

ORDEM 

Prezados Senhores, 

ME 

E SERVIÇO 

Pelo presente autorizo a em 
de serviços de filmagem, programa d 
das ações da Casa Legislativa, re 
2812.02/2021, Dispensa de Licitação n  

resa acima mencionada para a prestação 
rádios e outros serviços para divulgação 

érente ao Processo Administrativo n°  
009/2021. 

Capinzal do Norte, 1 03 de janeiro de 2022 

Z Jr42  FRANCISCO KLE ON UCAS MORORÓ 
Presidente da 4âmara Municipal 

RECEBIDO EM  ?3 10 "  /202L 

GELCIVAN SILVA DE SOUSA 
CPF: 014.780.163-02 

Avenida Lindolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL 'O NORTE-MA 
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TRATNO 

MUNICÍPIO DE CA 

TERMO DE RESCI 

CONTRATO N° 

INZAL DO NORTE 

ÃO AMIGÁVEL DO 

1.0301.15.092021 

Pelo presente instrumento, a CAMARA 

situada na Av. Lindolfo Flório, s/n, Cen 

- Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 

Presidente da Câmara o Sr. Fr 

019688302002-8 , CPF: 7778713730 

doravante denominada CONTRATAN 

SOUSA 01478016302 - ME, inscrita 

com sede na Rua do Sol, n° 122, Vist 

ato representado pelo Sr. GELCIV 

164891920018 SSPMA, CPF: 014. 

CONTRATADA, considerando a suspe 

2022, RESOLVEM RESCINDIR 

01.0301.15.092021, lavrado no dia O 

pessoa jurídica para a prestação de s 

e outros serviços para divulgação das 

art. 79,  II da Lei n° 8.666/93. 

MIGAVELMENTE o contrato n° 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, 

ro, CEP: 65.735-000, Capinzal do Norte 

1.651.692/0001-09, por intermédio do 

cisco Kleuton Lucas Mororó, RG: 

residente e domiciliado nesta cidade, 

E, e a empresa GELCIVAN SILVA DE 

no CNPJ sob no 38.384.644/0001-01, 

Alegre, Capinzal do Norte - MA, neste 

N SILVA DE SOUSA, portado do RG 

80.163-02, doravante denominada 

são dos serviços em 01 de Setembro de 

/01/2022, cujo objeto era Contratação de 

rviços de filmagem, programa de rádios 

ações da Casa Legislativa, com fulcro no 

Os efeitos da presente rescisão inici 
após assinatura deste termo, o qual v 
e forma, lido e achado conforme, p 
assinam, para que produza seus jurí 

-se a partir da data de sua publicação 
i assinado em 03 (três) vias de igual teor 
rante duas testemunhas que também o 
icos e legais efeitos. 

Capinzal do Norte, 6 de Setembro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE C PINZAL DO NORTE 

,.,_ C-' 

FI Í 'LEU O LUCAS MORORO 
Pres dente 

CONT TANTE 

GELCIVAN SILVA DE S USA 01478016302 - ME 
CNPJ: 3141:740/0001-76 

Representante: Ge civan Silva de Sousa 
RG: 164891.20018 SSPMA 

CPF: 014 80.163-02 
Con 'ratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 72'i  

CPF: 
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